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Exmo. Senhor Presidente da Câmara de Vereadores de Macaparana -  PE.

Indicamos à mesa diretora dos trabalhos da presente sessão depois que for 
deliberado em plenário e cumprido às formalidades regimentais seja 
encaminhado através de ofício este apelo ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal 
Doutor Maviael Cavalcanti, reivindicando o cumprimento da Norma Reguladora 
n.° 15, expedida pelo Ministério do Trabalho no que diz respeito a falta de 
pagamento do adicional noturno pelo município aos funcionários que por conta 
do seu horário de expediente se enquadram nos critérios estabelecidos por lei. E 
que sejam ainda adotadas as devidas providências junto ao setor competente no 
sentido de atender também com a distribuição de EPFs (equipamentos de 
proteção individual) e com o pagamento do valor correspondente ao adicional de 
insalubridade todos os funcionários públicos que ainda não estão com este 
direito reconhecido pela a atual administração à frente da prefeitura de 
Macaparana.

JUSTIFICATIVAS

Tal proposição prende-se ao fato de que os vigilantes e jaútros 
funcionários que exercem cotidianamente suas atividades em horáne lotumo 
integral não receberem mensalmente os valores garantidos por leLreferentes ao 
adicional noturno. E que ainda diversos outros servidores que executam dentro 
das atribuições do seu cargo tarefas insalubres, a exemplo do' ilguns auxiliares 
de serviços gerais que trabalham limpando e desentupindo/fossas e galerias de 
esgotos, garis, coveiros, eletricistas, agentes de endemias,/é etc. Não estão tendo 
disponibilizados os EPI’s e nem tão pouco o reconhecimento salarial que varia 
de 10% a 40% sobre os vencimentos.

Sala das Sessões, 12 de Maio de 2017.
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